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Campo Mourão, 17 de março de 2020.

Presidente do Poder Legislativo;

Nos termos da Resolução n. 11, de 03, de junho de 2013, registramos a seguinte
Súmula:

PROJETO DE LEI: - DENOMINA AS VIAS PUBLICAS DA VILA GUARUJÁ, COM
EXCETO A RUA 03 - RUA PANTANAL, NA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
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Atenciosamente.
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